
726 1853. 30 deNovembro,

c dois de Julho de mil oitocentos cincoenta e dois, fica authorisado o Governador Ge
ral. em Conselho, a applicar ao porto de )Iossamcdes, logo que ali esteja estabelecida
a Alrandega, as disposições que regulam, nos portos de Loauda e Benguella, a admissão
de navios, generos e fazendas, nacionaes e estrangeiros, bem como o pagamento de di
reitos de entrada e saída, e de porto.

Ar!. 7,° O Governador Geral da Provincia fica tamhem authorisado a adoptar as
providencias que forem necessarias para a melhor execução deste Decreto, e de tudo
dará immediata conta ao Goremo.

O Visconde de Athoguia, Par do Reino, Ministro c Secretario de Estado dos Ne
gocias Estrangeiros, e dos da Marillha e Ultramar, o tenha assim intendido, e raça
executar Paço, em vinte e flore de Novembro de mil oitocentos cincoenta e tres, =
Rei, Regente. = Visconde d'Atho,quia,

- No Diario do Gorerllo de 2 de J<lIleiro (le 185 i, N.' 1.
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1I11NISTEBIO DOS NEGOCIOS DA ltlABINHA
E lJLTBAM..UI.

Secção de 11ari"lw.

Sla Magestade EL-REI, Regente em Nome do Rei, a Quem roi presente o
Officio do Conselheiro Director da Secção lIidrographica da ) larinha, em data de 29 do
corrente mez, no qual, declarando estarem quasi ultimadas as obras indispensaveis ao
deposito geodesico e bydrograpbico, aonde é estabelecida a ollicina de gravura, Iyt ho
graphia, e desenho topographico, dir igida pelo distincto artista Mr. J, Lewicki, propõe
que, desde já, sejam, nomeados 05 seis discipulos, que o mesmo gravador é obrigado a
ensinar, em conformidade das condições do seu contreto, escolhidos d'entre os pret en
dentes que deram maiores pronl s urt isticas, e indispensaveis a .sirnilhante espécie de
trabalhos: Manda, pela Secretaria dEstado dos Negocies da Marinha e Ultramar, par
ticipar ao referido Conselheiro, que Ilu por bem nomeur os seis discipulos, constantes
da rela ção junta, e que são os primeiros na ordem de rnerito ; e sendo obrigndo °
mesmo Conselheiro, Director da Sccçtlo Hvdrograph iea da Marinha, ás seguintes dispo
sições: La, que mandará informações trimestres sobre a assiduidade, aproveitamento,
e conducta dos discípulos nomeados : 2. \ (lue remeuer á ii mesma Secretaria de Estado,
no fim de cada mez, uma relação Dominai dos discipulos, com u numero de faltas que
tiveram nesse mez; 3.l!, que nu dia em que elles faltarem não vencerão a competente
gratificação; 4 .u, que os discípulos que. no fim de um anno, não mostrarem evidentes
prO\'êlS de aproveitamento, serão despedidos, para serem admiuidos outros que possam
aproveitar; e õ.a, final mente, que a mesma disposição deverá verificar-se de anilo purn '
onno, mostrando os discipulos um progressivo adiantamento, sob penl] de serem tam-
bem despedidos. -

Paço, em 30 de Novembro de 1803. = Yiscollde J'Alhoguia.
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..
---,
~UA Ma gestade EL-R EI, Recente em nome do REI, )Ianda, pela Secretaria de Es

tado dos Negocios da Marinha e Ultramar, que o Major General da Armada expeça as
convenientes ordens ao Commandante du brigue de guerra Jloçambique, que está a saír
para diflerentes pontos das Possessões portuguezas na Alrica Occidental, ptlra que, du
rante as viagens, e nos portos em que tocar, se foçam a bordo do navio 00 seu com
mando, como já se ortleuára para a fragata D. Fernando, e a corveta D. Joõ» I, as
observaçõ es metcorologicas mari timus, constantes do tvpo do Diario meteorologico, que
receberá do Director destas observa ções, o Doutor Guilherme José Antonio Dias Pe
gado, Lente de Phisica da Escéla Polvtechnica, de quem recebera igualmente os com-

judite.nozes
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